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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº. 3.885/2025 - 1Doc 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026-FMS/SEMSA/PMO 

 
1. CONTRATANTE 

1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OIAPOQUE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 12.250.723/0001-28, com sede no Município de 
Oiapoque, Estado do Amapá, na Rua Getúlio Vargas, n.º 425, Bairro Paraíso, CEP: 68.980-000, neste ato 
representado por seu Secretário Municipal de Saúde, Sr. JOSIMAR SILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade nº 090228/AP e do CPF n.º 747.315.642-04, residente e domiciliado na Rua Getúlio 
Vargas, n°. 485, Bairro Paraíso, CEP 68.980-000, Oiapoque/AP. 
 
2. CONTRATADA  

2.1. 52.668.645 MARIA JACIANE DA SILVA BARROS (AUTO PEÇAS NOSSA SENHORA), pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 52.668.645/0001-09, com sede na Av. Caripunas, nº 390 - Centro, CEP n° 
68980-000, município de Oiapoque, Estado do Amapá.  

3. DO OBJETO  

3.1. Contratação de empresa para aquisição de Pneus Novos para atender as demandas da frota de veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde de Oiapoque.  

4. DO PREÇO  

4.1. O valor global da contratação é de R$ 58.180,00 (Cinquenta e oito mil, cento e oitenta reais).  
4.2. No valor descrito no subitem 4.1 estão inseridos todos os custos e despesas diretas e/ou indiretas que incidam 
sobre o objeto contratual. 

4.3. Da Justificativa do Preço. 
4.3.1. O preço apresentado está em conformidade com os praticados no mercado, segundo pesquisa de 
preços realizada de acordo com o Art. 23, §1°, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como pelo 
Art. 5º, inciso IV da Instrução Normativa n° 65/2021, cujo relatório e mapa de pesquisa compõem os 
presentes autos, comprovando que o preço ofertado é de fato o praticado pelo mercado. 

4.3.2. Conforme autoriza o §4º do Art. 7º da Instrução Normativa n.º 65/2021-SEGES/ME e levando em 
consideração o princípio da celeridade, eficiência e economia processual, a referida pesquisa de preços 
foi utilizada como base para a seleção do fornecedor. 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP. 
5.2. O Prazo de vigência do contrato é improrrogável.  

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Saúde de Oiapoque para o exercício de 2026, a seguir descritas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXERCICIO FINANCEIRO 2026 
Função  10 – Saúde  
Sub Função 301- Bloco da Atenção Básica 

Programa de Trabalho 0002- Gestão em Saúde  
Ação 2054- Gestão das Atividades das Unidades Básica e Posto de Saúde/PS 
Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte:  1.500.1002.000000– Recurso Próprios – Saúde (ASPS)  

1.600.0000.000000- Transferência de Recurso do SUS- Custeio   

 
6.2. A dotação orçamentária referente a despesa da presente contratação para o exercício subsequente será 
devidamente discriminada a quando da abertura do respectivo exercício financeiro. 
 
7. FUNDAMENTO LEGAL  

7.1. A presente contratação tem amparo legal na CF/88, na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, mais 
especificamente em seu Art. 75, Inciso II, na Lei Complementar n. º 123/06, na Lei Complementar n. º 101/00 e 
demais legislações aplicáveis a este evento. 
 
7.2 Sabe-se que todas as compras e contratações realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação. 
 
7.3. Entretanto, a Lei nº 14.133/2021 possibilita ressalvas a regra de licitar e dentre essas exceções temos a 
dispensa de licitação, a qual pretende-se utilizar para viabilizar a presente contratação. No caso em comento, 
aplica-se a hipótese do art. 75, inciso II, da mencionada Lei, senão vejamos: 

 
“Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;” 

 
7.4. Consoante disposto no Decreto n.º 12.807/2025, o valor disposto no Inciso II do Art. 75, acima transcrito, foi 
devidamente atualizado conforme dispõe o Art. 1º Anexo do referido decreto, em fulcro: 

 

EXERCICIO FINANCEIRO 2026 
Função  10 – Saúde  
Sub Função 305- Vigilância em Saúde 
Programa de Trabalho 0002- Gestão em Saúde  
Ação 2053- Gestão do Piso Fixo de vigilância e Promoção a Saúde-PFVPS 
Natureza da Despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte:  1.500.1002.000000– Recurso Próprios – Saúde (ASPS)  

1.600.0000.000000- Transferência de Recurso do SUS- Custeio 
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“Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo.    
(…) 

ANEXO 
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6º, caput, inciso XXII 
R$ 261.968.421,04 (duzentos e sessenta e um milhões 
novecentos e sessenta e oito mil quatrocentos e vinte e um 
reais e quatro centavos) 

Art. 37, § 2º 
R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos 
e cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos) 

Art. 70, caput, inciso III 
R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos 
e cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos) 

Art. 75, caput, inciso I 
R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos) 

Art. 75, caput, inciso II 
R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa 
e dois reais e onze centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c” R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos 
e cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos) 

Art. 75, § 7º 
R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito reais e 
setenta e quatro centavos) 

Art. 95, § 2º 
R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e quarenta e 
um centavos) 

Art. 184-A 
R$ 1.646.430,90 (um milhão seiscentos e quarenta e seis 
mil quatrocentos e trinta reais e noventa centavos) 

 
7.5. Consoante justificativas apresentadas nos subitens de 8.1.1 e 8.1.2 do Termo de Referência, a presente 
dispensa de licitação será realizada sem disputa, mediante contratação direta. 
 
8. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
8.1. Foi realizada pesquisa de preços com empresas do ramo pertinente ao objeto com vistas à obtenção da 
estimativa do valor da contratação.  
 
8.2. Em atendimento ao princípio da celeridade, eficiência e economia processual, a referida pesquisa foi utilizada 
como base para a seleção do fornecedor, tendo sido selecionada a empresa que atende as especificações e 
qualificações necessárias para a contratação, cuja proposta é mais vantajosa para a Administração Pública, com 
menor valor global, e que atende aos requisitos de habilitação, conforme autoriza o §4º do Art. 7º da Instrução 
Normativa n. º 65/2021-SEGES/ME. 
 
9. JUSTIFICATIVA 

9.1. Para o funcionamento adequado da frota de veículos desta SEMSA/PMO, há necessidade de substituição 
regular dos pneus para garantir a segurança dos condutores e passageiros dos veículos utilizados por esta 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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Secretaria Municipal de Saúde, caso não haja devido reparo poderá ser ocasionado acidentes, derrapagens e 
eventuais problemas que poderiam ser evitados com a adequada troca dos pneus.  

Nesse sentido, pneus desgastados ou inadequados podem representar um risco significativo para a segurança 
dos motoristas e passageiros. Porém, é crucial garantir que os pneus utilizados em todos os veículos da frota 
atendam aos padrões de segurança necessários.  
 
A substituição adequada contribui para a utilização dos veículos no uso das atribuições da administração 
municipal, isto é, conforme acontece o desgaste natural dos pneus, faz-se necessária a substituição por novos, 
com a finalidade do bom funcionamento dos automóveis e manutenções preventivas/corretivas.  
 
Portanto, essa necessidade não atende apenas demandas imediatas, mas sim todas aquelas necessárias para a 
manutenção regular e contínua das atividades administrativas rotineiras e serviços ofertados pelo SUS. 

9.2. Diante do exposto e tendo em vista atender os requisitos preconizados no Art. 72, bem como enquadrar-se na 
situação prevista no Inciso II, do Art. 75, ambos da Lei 14.133/21, é possível a contratação direta por meio de 
dispensa de licitação. 
 
10. RESOLUÇÃO 

10.1. Presentes os pressupostos do Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/21 e atendidas as condições do Art. 72 do 
referido diploma legal, resolve-se considerar DISPENSÁVEL a licitação para a Contratação de empresa para 
aquisição de Pneus Novos para atender as demandas da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de 
Oiapoque, e, em ato contínuo, encaminha-se os autos do processo para deliberação da autoridade superior para 
que, considerando que nada obste, ratifique-a.   

 

 

Oiapoque-AP, 13 de fevereiro de 2026. 

 

JEAN SHALYS CHAGAS FORTE 
Agente de Contratação – SEMSA/PMO 

Decreto n°:  379/2024 – GAB/PMO 
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